
cÂnmRn DE vEREADoRES DE vtLA t ÁrucnRo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, sêriêdade e comptomisso com o poYo

Ata ns 010/2025 de 24 de março de 2025. Reunião da comissão de finanças. Aos vinte e quatro dias do

mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e dez minutos, nas dependências da Câmara

Municipal de Vereadores de Vila Lângaro, rêuniu-se a comissão de finanças para emissão de parecer

ãutorizando ou não a discussão e votação da ProposÍção ns 23 (indicação ns. 08/2025) dos Vereadores da

Bancada do MDB, Proposição ne 29 (indicação ne.010/2025) do Vereador Edilson B. Schultz, Proposição

ns 30 (indicação np. O7!/2O251 dos Vereadores Eduardo Langaro e Leticia Costella, Projeto de Lei ne

076/2025 do Poder Executivo Municipal e Proposição ne 31 (indicação op. L2/2025\ do Vereador Edilson

B. Schultz, na sessão Ordinária a realizar-se na data de Z4/03/2025, às dezoito horas e trinta minutos. Da

referida reunião foram emitidos pareceres favoráveis das matérias acima mencionadas, sendo que estas

irão para discussão e votação nesta data. Nada mais tendo a constar eu secretária rêlatei a presente ata

que após tida e aprovada será assiyda por mim e 
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